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LEI Nº 3.051, DE 8 DE JULHO DE 2010. 

 

CRIA O DIA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DOS JOVENS CONTRA 

O USO DO ÁLCOOL NO TRÂNSITO,               

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Povo do Município de Lagoa Santa, através de seus representantes na  Câmara  

Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município, o Dia de Conscientização dos Jovens Contra o 

Uso do Álcool no Trânsito. 

 

Parágrafo Único. O Dia de Dia de Conscientização dos Jovens Contra o Uso do Álcool no 

Trânsito será comemorado, anualmente, no dia 3 de setembro. 

 

Art. 2º  O Dia instituído passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 8 de julho de 2010. 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


